
Câmara Municipal de Arapei

Indicação n o 31/2020

JUSTIFICATIVA

Justifico este Pleito, 
que os referidos alimentos nâo serão consumidos 
pelos alunos da Escola Municipal de Arapei.

tendo em vista
referidos nâo

Sala das Sessões, 09 de abril de 2020.

o

Maximiler HiltoíR.
Vereador
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Indico ao Chefe do Executivo para que 
este encaminhe um projeto de lei para esta Casa 
Legislativa, objetivando a doação de alimentos que 
seriam destinados para merenda escolar, para as 
pessoas que encontram-se em situação de 
vulnerabilidade nesta Municipalidade durante o 
periodo de pandemia.


